
ORIENTAÇÃO TECNICA Nº 004/2021
UNIDADE  ADMINISTRATIVA
DO PODER LEGISLATIVO: 

Gabinete do Presidente 

DESTINATÁRIO: Dayson Marcelo Barbosa
Referência: Requisitos de preenchimento dos Cargos Comissionados 
Leis e  normas aplicadas ao
assunto:

Constituição Federal de 1988; 

ASSUNTO: Lei Municipal nº2.238, de 18 de julho de 2012, que dispõe sobre a
reestruturação organizacional da Câmara Municipal de São Gabriel
da Palha e dá outras providencias.

DATA: 23 de abril de 2021

 
RECOMENDAÇÃO: Em decorrência dos trabalhos realizados por este Núcleo de Controle Interno, em
relação a avaliação dos controles realizados neste Poder Legislativo Municipal e,

CONSIDERANDO a atribuição do Núcleo de Controle Interno do Poder Legislativo de recomendar a
adoção de mecanismos que assegurem a probidade na guarda e aplicação de valores, dinheiros e
outros  bens,  bem como a  competência  para  estabelecer  normas  complementares  necessárias  ao
aperfeiçoamento dos mecanismos de controle interno.

CONSIDERANDO  a  finalidade  precípua  de  cumprir  os  princípios  constitucionais  da  Legalidade,
Impessoalidade, Moralidade, publicidade, economicidade e Transparência como também de se evitar
sanções futuras aos Gestores Municipais por parte do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo.

CONSIDERANDO que um autêntico sistema de controle interno constitui  uma verdadeira rede de
informações, capaz de subsidiar o processo de tomada de decisão em nível estratégico, além de
fornecer ao gestor,  a qualquer instante,  a exata noção do desempenho de cada um dos órgãos
subordinados e vinculados;

CONSIDERANDO as disposições do art. 37 da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO  a  Lei  Municipal  nº  2.238,  de  18  de  julho  de  2012,  que  dispõe  sobre  a
reestruturação organizacional da Câmara Municipal de São Gabriel da Palha e dá outras providencias;

CONSIDERANDO o Decreto nº 9.727/2019, publicado no Diário Oficial da União, que dispõe sobre os
critérios, o perfil  profissional e os procedimentos gerais a serem observados para a ocupação dos
cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores e das Funções Comissionadas
do Poder Executivo; 

CONSIDERANDO finalmente  a relevância da matéria e os efeitos positivos que podem repercutir na
gestão deste Poder Legislativo e a oportunidade de contribuir com o aperfeiçoamento da gestão; 

ORIENTA-SE:

I - CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

Nossa  estrutura  política  dos  poderes  públicos  está  baseada  na  concepção  histórica
de Montesquieu, que defendeu a divisão de três níveis de poder: o  Poder Executivo, o Poder
Legislativo e o Poder Judiciário. Esses poderes atuam de maneira independente e harmônica,
devendo se equilibrar e se fiscalizar nos níveis federal, estadual e municipal.  

A partir da promulgação da Constituição Federal de 1988, o Município passou a integrar (conforme
dispõe o art. 1º) a Federação brasileira e a compor a organização políticoadministrativa (art. 18), com
autonomia nos termos da própria Constituição. 

O Código Civil,  por  sua vez,  define  esse ente  federativo como “pessoa jurídica  de direito  público
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interno” (art. 41, inciso III), que responde às normas constitucionais e de direito administrativo. 

Como integrante da Federação, o Município deve respeitar os princípios enumerados pelo art. 37 da
CF/1988.  Dentre  esses  princípios,  destaca-se  o  da  legalidade,  que  estipula  a  necessidade  de  a
Administração Pública estar autorizada por lei para agir em qualquer circunstância.

II – CONSIDERAÇÕES SOBRE OS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS 

Os  princípios  formam  uma  base  dentro  do  direito  administrativo  e  segundo  José  Cretella
Junior appud Maria Sylvia Zanella de Pietro, “princípios de uma ciência são as proposições básicas,
fundamentais, típicas que condicionam todas as estruturações subsequentes. Princípios, neste sentido
são os alicerces da ciência” (200,p.62).

A  Constituição  Federal,  em  seu  artigo  37  estabelece  cinco  princípios  básicos  e  submetem  a
administração pública direta e indireta, vejamos:

“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da
União,  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos  Municípios  obedecerá  aos
princípios  de  legalidade,  impessoalidade,  moralidade,  publicidade  e
eficiência.”

Como primeiro plano na ordem constitucional, o princípio da legalidade é o postulado basilar de todos
os Estados de Direito, consistindo, a rigor, no cerne da própria qualificação destes (o estado é dito “de
Direito” porque sua atuação está integralmente sujeita ao ordenamento jurídico, vigora o “império da
lei”). 

Este princípio está consignado no “caput” do art. 5o e seu inciso II, da CF/88: 

“Art. 5o , II – ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma cosia
senão em virtude de lei;” 

O princípio da legalidade é indispensável  (é a base) para a manutenção de um Estado de Direito
(estado politicamente organizado e que obedece as suas próprias leis), sob a ótica pública (direito
público), o administrador só pode fazer o que está efetivamente previsto, precisa estar autorizado na
lei. 

Essa relação é chamada de CRITÉRIO DE SUBORDINAÇÃO A LEI. A lei permite o administrador de
avaliar, de fazer juízo de discricionariedade. 

Quando se fala do princípio da legalidade precisa ser entendido em seu sentido amplo (todas as
espécies normativas). Pode ser aplicação da lei ou regra e princípios constitucionais. 

Seabra Fagundes tem um conceito sobre legalidade: 

“administrar é aplicar a lei de ofício”. 

Em suma, a administração, além de não poder atuar contra a lei ou além da lei, somente pode agir
segundo a lei (a atividade administrativa não pode ser contra legem nem praeter legem, mas apenas
secundum legem). 
Os atos eventualmente praticados em desobediência a tais parâmetros são atos inválidos e podem ter
sua invalidade decretada pela própria administração que os haja editado (autotutela administrativa) ou
pelo Poder Judiciário. 

Queremos  destacar  ainda  o  princípio  da  supremacia  do  interesse  público,  da  moralidade,  da
impessoalidade e da eficiência.
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O Princípio da Supremacia do Interesse Público pode ser definido como princípio da administração
pública que deve vincular e direcionar seus atos de modo a garantir que interesses privados não
prevaleçam nem sucumbam os interesses e necessidades da sociedade como um todo. 

O Princípio  da Moralidade,  o  administrador  público  deve atender  aos  ditames da conduta  ética,
honesta, exigindo a observância de padrões éticos, de boa-fé, de lealdade e a disciplina interna na
Administração Pública. Moralidade administrativa está ligada ao conceito de bom administrador.

O princípio da impessoalidade ultrapassa as barreiras de sua delimitação constitucional, na medida
em que é  resultante  dos  princípios  que  fundam a  República Federativa  do Brasil,  como Estado
Democrático de Direito que tem como fundamento, dentre outros, a dignidade humana e onde todos
são iguais perante a lei.

O Princípio da Eficiência, sem dúvida, é o princípio mais afetado e distorcido com a nomeação de
cargos comissionados sem a devida qualificação técnica para o encargo público.

Tal  princípio  é,  imprescindível  para  um  bom  funcionamento  da  administração  pública,  pois  é
destinado a produzir  resultados positivos,  devendo estar  não apenas na organização e estrutura
públicas, mas na atividade de cada agente público, ou seja, em todas as atuações do Poder Público.

Os princípios citados comprovam, conforme exposto, que a livre nomeação de cargos comissionados
sem a mínima qualificação técnica vai em sentido contrário aos princípios constitucionais analisados.

Portanto, conforme as considerações acima e de acordo com o disposto no art. 37, inc. V, da CF/88,
as nomeações de servidor em comissão para as funções de chefia, direção e assessoramento, deve-
se exigir requisito especial para o seu preenchimento,  determinado grau de escolaridade, desde
que de acordo com as atribuições do respectivo cargo.

III – DOS CARGOS COMISSIONADOS

A Função Comissionada e o Cargo Comissionado são institutos próximos, tratados na Constituição
Federal de 1988 (CF/1988), no art. 37, inciso V:

V  -  as  funções  de  confiança,  exercidas  exclusivamente  por  servidores
ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos
por  servidores  de  carreira  nos  casos,  condições  e  percentuais  mínimos
previstos  em  lei,  destinam-se  apenas  às  atribuições  de  direção,  chefia  e
assessoramento; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

 A Função de Confiança deve ser exercida exclusivamente por servidores ocupantes de cargo efetivo,
por  tratar-se  da  assunção de  atribuições  diferenciadas  e  de  maior  responsabilidade  por  parte  do
servidor  efetivo,  com correspondente pagamento  de  uma remuneração  adicional  (JUSTEN FILHO,
Marçal, Curso de Direito Administrativo. ed. 10. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2014, p. 941).

Já os Cargos Comissionados,  são aqueles para os quais a lei  prevê regime de livre nomeação e
exoneração (CF/1988, art. 37, II), destinados às atribuições de direção, chefia e assessoramento, que
variam de acordo com o grau de responsabilidade funcional do titular. 

A  CF/1988  determina  que  norma  infraconstitucional  defina  percentuais  mínimos  de  Cargos
Comissionados que devem ser preenchidos por servidores de carreira. 

Quanto às atribuições,  a  direção e a  chefia  estão relacionadas às competências decisórias,  cujos
titulares possuem uma equipe subordinada. 
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Os cargos de direção estão relacionados ao nível estratégico da organização, enquanto os cargos de
chefias atuam nos níveis tático e operacional.

Anote-se que o cargo em comissão e a função de confiança possuem como característica em comum a
livre nomeação e também a possibilidade de demissão ad nutum dos respectivos ocupantes.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 19/98, que modificou a redação da norma contida no inc.
V do art. 37 da CF/88, passou a existir uma restrição imposta aos agentes públicos que figurem como
autoridade nomeante, para os fins de escolha dos ocupantes de cargo em comissão e função de
confiança.

Nesse sentido, vale transcrever a lição do professor Diogenes Gasparini:

“(...)  os  cargos  de  provimento  em comissão  são  próprios  para  a  direção,
comando ou chefia de certos órgãos, para os quais se necessita de um agente
que soube ser de confiança da autoridade nomeante se disponha a seguir sua
orientação,  ajudando-a  a  promover  a  direção  superior  da  Administração.
Também destinam-se ao assessoramento (art. 37, V, da CF). (...) 

A Constituição Federal, no art. 37, V, com a redação dada pela EC n. 19/98, procura limitar o poder de
escolha  dos  titulares  de  cargos  de  provimento  em  comissão,  à  medida  que  dispõe  que  serão
preenchidos por servidores de carreira nos casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei”
(cf. in Direito Administrativo, 17ª ed., Saraiva, São Paulo, 2012, p. 328) (grifos nossos).

Ademais,  não  se  pode  perder  de  vista  que  para  a  admissão  do  servidor  para  o  exercício  de
determinado cargo  em comissão,  deve  haver  o  preenchimento  dos  requisitos  básicos  e  especiais
legalmente exigidos. 

Cabe à lei estabelecer os requisitos básicos e especiais para o ingresso nos cargos públicos do Poder
Legislativo, em especial para investidura no cargo ou emprego público sejam estabelecidas limitações
como o nível de escolaridade.

O  nível  de  escolaridade  deve  estar  fundamentado  na  compatibilidade   entre   os   graus   de
responsabilidade e complexidade das atribuições dos cargos de provimento em comissão e o
nível de escolaridade, especialidade ou habilitação profissional de seu titular.

Considerando  ,  que  de  acordo  com  o  princípio  da  simetria,  o  Município  ,  como  ente  federativo,
submete-se ao regramento  e principiologia constitucionais voltada a Administração Pública em geral,
assim,  se  o  Poder  Executivo  tem  formatado  os  requisitos  para  preenchimento  dos  Cargos
Comissionados,  conforme  Lei  Municipal  nº  2.238/2012,  a  partir  da  regra  de  complexidade  das
atribuições dos cargos e graus de responsabilidade, conclui-se que o Poder Legislativo de igual forma,
deve seguir a mesma lógica.

Nesta  linha,  destacamos  ainda  o  advento  do  Decreto  Federal  nº  9727/2019,  o  qual  estabeleceu
critérios, perfil profissional e procedimentos gerais para a ocupação de cargos em comissão e funções
comissionadas na administração federal direta, incluindo autarquias e fundações.

Os critérios gerais para a ocupação dos cargos e funções são idoneidade moral e reputação ilibada;
perfil profissional ou formação acadêmica compatível; e não estar impedido de acordo com a Lei da
Ficha Limpa (Lei Complementar nº 64/1990).

A norma visa trazer maior qualidade dos indicados, tanto na parte de comportamento quanto de perfil
profissional,  da  capacidade  de  gerar  o  trabalho  que  a  população  espera  que  ela  entregue  como
ocupante de cargo público.
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Tais avanços vão de encontro ao objetivo que é o de qualificar ainda mais a gestão pública e blindar
qualquer nomeação de pessoas que não têm perfil adequado, medidas que servem de referências para
que estados e municípios também adotem seus critérios.

IV - DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS

A Constituição Federal previu e autorizou, a título de exceção à obrigatoriedade da aprovação prévia
em concurso público, a investidura em cargo em comissão, declarado em lei de livre nomeação e
exoneração, e destinado às funções de direção, chefia e assessoramento.

A previsão constitucional, no entanto, não declara que esta forma de provimento possa ser realizada
em desarmonia com os princípios norteadores da administração pública, ou de outros constantes
do texto constitucional.

Assim,  o  ato  de  nomeação  pode  ser  declarado  nulo  por  inconstitucionalidade,  com  a  devida
responsabilização da autoridade pública, com aplicação da Lei de Improbidade nº 8.429/1992, se
afrontar  disposições e princípios constitucionais,  baseado nas circunstâncias nas quais  se deu a
nomeação e, principalmente, nas motivações do ato.

Portanto,  age de má-fé na execução da sua função pública o agente que atentar contra os princípios
fundamentais  da  Administração  Pública,  apresentados  no  artigo  37  da  Carta  Magna  brasileira  e
reforçados na LIA através do artigo 4º e 11.
Para efeitos da lei, considera-se um ato contra a Administração Pública aquele que:

“Art.  11.  Constitui  ato de  improbidade administrativa que atenta contra os
princípios da administração pública qualquer ação ou omissão que viole os
deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições,
e notadamente:”

Por  meio  das  punições  previstas,  a  lei  de  improbidade  administrativa  é  um  marco  significativo,
garantindo  que  o  agente  que  não  respeita  os  princípios  fundamentais  da  Administração  Pública,
punindo o agente público que age de forma ímproba ao exercer a sua função dentro da Administração
Pública, não retorne à máquina pública, possibilitando que o meio seja dirigido com o interesse público
como foco.

V - DOS ALERTAS E RECOMENDAÇÕES DO NÚCLEO DE CONTROLE INTERNO

O Núcleo de Controle Interno, por motivo de precaução e controle, sobre a égide do art. 37, inc. V, da 
CF/88, RECOMENDA:

a) Promover a revisão da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de São Gabriel da Palha
de forma a garantir que o mandamento constitucional de acesso geral a cargo publico, subordine-
se  a  requisitos  fundamentados  na  compatibilidade  entre  os  graus  de  responsabilidade  e
complexidade das atribuições dos cargos de provimento em comissão e o nível de escolaridade,
especialidade ou habilitação profissional de seu titular.

b) Instituir Comissão Especial, visando promover os estudos para a devida adequação da norma
com  a  alteração  da  Lei  Municipal  nº  2.238,  de  18  de  julho  de  2012,  que  dispõe  sobre  a
reestruturação  organizacional  da  Câmara  Municipal  de  São  Gabriel  da  Palha  e  dá  outras
providencias.

VI – CONCLUSÃO

O  Núcleo  de  Controle  Interno,  por  meio  das  suas  orientações  técnico-jurídicas  e  das  suas
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recomendações, objetiva auxiliar na prevenção de práticas ineficientes, antieconômicas, fraudulentas e
que  possam  acarretar  prejuízos  ao  Poder  Público,  além  de  assegurar  o  cumprimento  de  leis,
regulamentos e diretrizes da Administração Pública do Poder Legislativo Municipal.

Desta forma, nossa RECOMENDAÇÃO têm como objetivo primordial provocar a mobilização do Poder
Legislativo  por  meio  do  Gestor  Presidente,  de  forma  a  contribuir  para  a  alteração  da  Estrutura
Administrativa na Câmara Municipal  de São Gabriel  da Palha,  de forma a se incluir  na norma os
requisitos  formais  básicos  e  de  qualificação  para  o  preenchimento  dos  cargos  comissionados  de
acordo com a complexidade de suas atribuições. 

É a nossa Orientação, que se submete à elevada apreciação de Vossa Excelência.

São Gabriel da Palha-ES,  23 de abril de 2021.

Coordenador do Núcleo de Controle Interno:
Joaquim José Bono da Silva

Matricula:27

Encaminhada a recomendação.

Registro de recebimento do documento pela Unidade Demandada

Assinatura, carimbo e matrícula do responsável: Data do recebimento:

____/____/____
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